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EXTRATO DA PORTARIA Nº 16.727, DE 05 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO/MG, no uso das
atribuições legais conferidas pelos arts. 70, VI, e 86, inciso II, alínea ‘c’, da
Lei Orgânica, considerando o julgamento proferido nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n.º 15.619, de 01 de
outubro de 2025, em que foi acatado parcialmente o Relatório da Comissão
Processante, e a ausência de interposição de recurso pela Investigada,
resolve baixar portaria para o fim de determinar a aplicação da penalidade
de advertência à servidora B.G.L., no âmbito do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 05/2025, conforme o disposto nos arts. 190, inciso I, e 192
da Lei Complementar nº 08/2005, em decorrência da natureza da infração
cometida, os danos que dela provieram para o serviço público e a
responsabilidade pelo evento danoso face à violação do dever funcional
previsto no art. 178, inciso III, da Lei Complementar nº 08/2005, devendo o
Departamento de Recursos Humanos adotar as providências necessárias
ao cumprimento da penalidade aplicada.

Monte Carmelo/MG, 05 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE MONTE CARMELO/MG. EXTRATO DE TERMO
ADITIVO. Processo nº 46/2022. Pregão nº 30/2022. 4° T.A – Contrato n°
77/2023. Contratada: Laboratório Tafuri de Patologia Limitada, CNPJ:
21.515.556/0001-90. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG,
CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para
Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para a
Realização de Exames de Imagens e Laboratorial, destinados aos usuários
do Sistema Público de Saúde, solicitados pela Secretaria Municipal de
Saúde de Monte Carmelo- MG. Com Cota e Reserva de Itens para
Participação Exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparadas. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o
acréscimo de 25% no valor global do Contrato n° 77/2023, sendo o valor do
acréscimo de R$ 19.231,87; ficando o valor global do Contrato no valor de
R$ 96.159,37. Data: 20/03/2026. Ana Paula Pereira, Secretária Municipal
da Fazenda. Monte Carmelo, 07 de abril de 2026. 

“Fica notificado Rogério Pinto da Fonseca através da notificação
NTF/2026/230"
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